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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaóinete ()() Prefeito

 

WHO ÃÁÍOÓO

LEI Nº 4.382, DE 13 DE JANEIRO DE 2006.

Denomina Estrada Getúlio Vargas
um logradouro público.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

ª C LEI:

Art. 1.º A Estrada que tem seu início no entroncamento das Ruas
É Getúlio Vargas, Engenheiro Ernesto Zietlow e Estrada Livino Joaquim da Silva (MN 103),

* até a Estrada Geral de Santos Reis, passando pela localidade de Alfama, passa a
denominar-se “Estrada Getúlio Vargas".

Parágrafo único. Na placa indicativa deverá constar, logo abaixo do
nome, “Presidente da República".

Art. 2.º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de
janeiro de 2006.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

 

ERENI MACIEL ZULCZEWSKI,

Secretária-Geral.

Lei de autoria dos Vereadores Rosemari Almeida e Joacir Menezes

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
MONTENEGRO CIDADE DAS ARTES

Rua João Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/RS — Tel: (51) 649—8200 - Fax: (51) 632-4594 
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